
1/4 

U:\SJ.CGPP.SAP\[ATAS]\Ata 35 - 09.05.2024.rtf 

 

ATA DA 35ª SESSÃO, EM 09 DE MAIO DE 2024 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR EXPEDITO FERREIRA DE SOUZA 
 
 
No dia nove do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14h, reuniu-se o Tribunal 

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob a Presidência do Desembargador Expedito 

Ferreira de Souza. Presentes o Excelentíssimo Desembargador Francisco Saraiva Dantas 

Sobrinho, em substituição ao Desembargador Cornélio Alves de Azevedo Neto, e os 

Excelentíssimos Juízes Fábio Luiz de Oliveira Bezerra, Maria Neíze de Andrade Fernandes, 

Ticiana Maria Delgado Nobre, Marcello Rocha Lopes e Fernando de Araújo Jales Costa. 

Presente, também, a Doutora Clarisier Azevedo Cavalcante de Morais, Procuradora Regional 

Eleitoral. Ausente, justificadamente, a serviço da Justiça Eleitoral, o Desembargador Cornélio 

Alves de Azevedo Neto. Havendo número legal, o Desembargador Presidente declarou aberta 

a Sessão. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Indicações, proposições e 

comunicações: o Desembargador Expedito Ferreira 1) registrou a presença, no Plenário 

do Tribunal, dos estudantes de Direito da turma de Prática Jurídica da Faculdade Estácio de 

Sá, orientados pelos Professores Doutores Jéssica Palhares e Geraldo Couto; 2) comunicou 

que ontem ocorreu o fechamento do Cadastro Eleitoral de 2024, registrando que durante todo 

o período (janeiro a maio de 2024) foram realizados 185.954 (cento e oitenta e cinco mil 

novecentos e cinqüenta e quatro) atendimentos a eleitores que procuraram a Justiça Eleitoral 

para regularizar os seus títulos; 3) propôs moção de congratulações a todos os Juízes, 

Servidores e Colaboradores da Justiça Eleitoral do Estado, pelos profícuos trabalhos 

desempenhados durante o fechamento do alistamento eleitoral, o que foi aprovado, à 

unanimidade, com a associação da Procuradoria Regional Eleitoral; 4) finalizou dizendo que 

ocorreram pouquíssimos incidentes graves nesse período, todos relacionados à tentativa de 

utilização fraudulenta de endereço, os quais foram prontamente detectados pelos servidores 

do cartórios eleitorais e encaminhados para apuração pela Polícia Federal. O Desembargador 

Saraiva Sobrinho 1) saudou os advogados presentes, Doutores Cristiano Barros, Felipe 
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Cortez e Wlademir Capistrano, no que foi acompanhado pelos demais membros; 2) 

congratulou a iniciativa dos professores da Estácio de Sá, registrando a importância desse 

momento para o  aprendizado dos alunos na disciplina de prática jurídica, também sendo 

acompanhado pelos demais membros e pela Doutora Clarisier Morais. Por ocasião de suas 

respectivas falas, os juízes da Corte e a Procuradora Regional Eleitoral prestaram 

homenagens ao Desembargador Saraiva Sobrinho, exaltando as qualidades judicantes do 

magistrado e enfatizando a alegria em dividir a bancada com Sua Excelência. 

JULGAMENTOS – RECURSO ELEITORAL Nº 0600013-25.2024.6.20.0007. 

PROTOCOLO: 13245. ORIGEM: SÃO JOSÉ DE MIPIBU-RN. RELATOR ORIGINAL: 

FABIO LUIZ DE OLIVEIRA BEZERRA. RESUMO: Pesquisa Eleitoral - Divulgação de 

Pesquisa Eleitoral Sem Prévio Registro. Pesquisa Eleitoral - Registro de Pesquisa Eleitoral. 

RECORRENTE: INSTITUTO SETA de PESQUISA LTDA, FM NORDESTE LTDA. e 

SEVERINO RODRIGUES da SILVA. RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO 

- PSD - 55 - MUNICIPAL (SÃO JOSÉ de MIPIBU/RN). SUSTENTAÇÃO ORAL: Os 

Advogados CRISTIANO BARROS e FELIPE CORTEZ realizaram sustentação oral.. 

DECISÃO: Após os votos das Juízas  Maria Neíze e Ticiana Nobre, acompanhando o 

voto do relator, no sentido de conhecer e negar provimento aos recursos eleitorais 

interpostos pela SETA INSTITUTO DE PESQUISA LTDA e pela FM NORDESTE 

LTDA e dar provimento ao recurso eleitoral interposto por SEVERINO RODRIGUES 

DA SILVA, pediu vista dos autos o Juiz Fernando Jales. O Juiz  Marcello Rocha ficou no 

aguardo do voto-vista. Sentindo-se habilitado a votar, o Desembargador Saraiva 

Sobrinho também acompanhou o relator. RECURSO ELEITORAL Nº 0600008-

86.2024.6.20.0044. PROTOCOLO: 13198. ORIGEM: LAGOA DE PEDRAS-RN. 

RELATOR ORIGINAL: MARIA NEIZE DE ANDRADE FERNANDES. RESUMO: 

Alistamento Eleitoral - Domicílio Eleitoral. Alistamento Eleitoral - Inscrição Eleitoral. 

RECORRENTE: SOLIDARIEDADE - LAGOA de PEDRAS - RN - MUNICIPAL e 

GERLANDIA do NASCIMENTO DANTAS de PAIVA. RECORRIDO: ANA PRISCILA de 

LIMA RODRIGUES, CRISTIANE RODRIGUES de LIMA, JOSE CARLOS LOPES 

PEREIRA, JOSE EDUARDO VIANA, JOSE ROBERTO da SILVA do NASCIMENTO, 

KAYLANE GABRIELLE LIMA da COSTA e PATRICIA LORRANY da SILVA OLIVEIRA. 

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria 

Regional Eleitoral, em conhecer e negar provimento ao recurso eleitoral interposto pelo 

DIRETÓRIO MUNICIPAL DO SOLIDARIEDADE EM LAGOA DE PEDRAS/RN, nos 
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termos do voto da Relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600140-81.2024.6.20.0000. PROTOCOLO: 13328. 

ORIGEM: MACAÍBA-RN. RELATOR ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: 

Requisição de Servidor. INTERESSADO: JUÍZO da 005ª ZONA ELEITORAL de 

MACAÍBA RN. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer oral 

da Procuradoria Regional Eleitoral, em requisitar o Servidor JOSÉ LUCAS FERREIRA 

E SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar em Assuntos Educacionais, do Quadro de 

Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

- IFRN, com lotação no Município de São Paulo do Potengi/RN, para prestar serviços no 

Cartório Eleitoral da 5ª Zona Eleitoral, com sede em Macaíba/RN, pelo prazo de 3 (três) 

anos, a contar da apresentação do servidor, com ônus remuneratório a cargo do órgão de 

origem, nos termos do voto do Presidente e das notas orais, partes integrantes desta 

decisão. Anotações e comunicações. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600141-

66.2024.6.20.0000. PROTOCOLO: 13329. ORIGEM: CURRAIS NOVOS-RN. RELATOR 

ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: Requisição de Servidor. INTERESSADO: 

JUÍZO da 20ª ZONA ELEITORAL - CURRAIS NOVOS/RN. DECISÃO: ACORDAM os 

Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por 

unanimidade, em consonância com o parecer oral da Procuradoria Regional Eleitoral, 

em interromper o ato requisitório da Servidora EDILMA DA SILVA MEDEIROS, do 

quadro de pessoal da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN, com 

efeitos a contar do dia 13.05.2024, nos termos do voto do Presidente e das notas orais, 

partes integrantes desta decisão. Anotações e comunicações. Nada mais havendo a tratar, 

foi encerrada a sessão às quinze horas e vinte e seis minutos. Do que para constar eu, 

_____________________________, Secretária das Sessões (Ana Esmera Pimentel da 

Fonseca), lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes. 

 

 

 
Desembargador Expedito Ferreira de Souza 

Presidente em exercício 
 
 
 

Desembargador Francisco Saraiva Dantas Sobrinho 
Em substituição 
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Juiz Fábio Luiz de Oliveira Bezerra 
 
 
 

Juíza Maria Neíze de Andrade Fernandes 
 
 
 

Juíza Ticiana Maria Delgado Nobre 
 
 
 

Juiz Marcello Rocha Lopes 
 
 
 

Juiz Fernando de Araújo Jales Costa 
 
 
 

Dra. Clarisier Azevedo Cavalcante de Morais 
Procuradora Regional Eleitoral 


